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DESPACHO N° 1.607, DE 6 DE JUNHO DE 2017 
 
Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos 
nº 48500.005630/2014-70 e 48500.000409/2015-14, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto 
por Optigera S.A., Votorantim Comercializadora de Energia Ltda. – Votener, Lemos Construções 
Transportes Areia e Cascalho Ltda., Wender Carlos de Abreu, Weidiany Lucia de Abreu, Leonardo 
Carneiro Rincón, Luciano Alberto Ribeiro e Carolyna Porto em face do Despacho nº 3.398/2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 30.12.2016, seção 1, p. 336,  emitido pela Superintendência de Concessões 
e Autorizações de Geração – SCG, que hierarquizou interessados na implantação e exploração da Pequena 
Central Hidrelétrica – PCH Cor 125, para, no mérito, negar-lhe provimento. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 13.06.2017, seção 1, p. 32, v, 154, n. 112. 
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